
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 3538-9313, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES

Processo Digital nº: 1024564-80.2024.8.26.0100

Classe: Assunto: Tutela Cautelar Antecedente - Autofalência

Requerido: Athol Participações Ltda

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/2005), COM 
PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 11.101/2005), EXPEDIDO 
NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE ATHOL PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 
11.270.471/0001-36); LSK ENGENHARIA LTDA. (CNPJ nº 57.660.961/0001-40); LSK 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ nº 46.941.742/0001-12); LRK 
CONSTRUÇÕES RESIDENCIAS LTDA. (CNPJ nº 13.967.597/0001-90); LDK 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 20.326.529/0001-07); LK 9 
DE JULHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. (CNPJ nº 
17.931.274/0001-05); LOCK CORPORATIVO LTDA. (CNPJ nº 00.345.605/0001-14); 
LOCK EDIFICAÇOES PREDIAIS LTDA. (CNPJ nº 68.333.061/0001-04) e  RESIDENCIAL 
ESTAR MELHOR SAHY SPE LTDA. (CNPJ nº 42.919.805/0001-83) – GRUPO LOCK, 
PROCESSO Nº 1024564-80.2024.8.26.0100. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou possa interessar que: 

1) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S.A. (CNPJ nº 30.615.825/0001-81), representada pela Dra. Joice Ruiz Bernier 
(OAB/SP 126.769), apresentou a Relação de Credores que alude o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005 
(fls. 10.099/10.126 do processo), disponível no website da Administradora Judicial 
(https://www.ajruiz.com.br/processos), na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de 
Direito Comercial da Justiça Federal. 

2) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, a falida ou seus sócios, e, ainda, o 
Ministério Público, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, poderão 
apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando a ausência de qualquer crédito 
ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, 
nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005. 
Nos termos do Comunicado CG nº 219/2018, disponibilizado no DJE, em 05/02/2018, as 
habilitações e impugnações de crédito deverão ser distribuídas POR DEPENDÊNCIA ao 
processo principal, por intermédio de peticionamento eletrônico INICIAL como 
INCIDENTE PROCESSUAL. 

3) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter 
acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, pelo prazo de 
10 (dez) dias, em horário comercial e mediante solicitação prévia, nas dependências da 
Administradora Judicial, situada na Rua Lincoln Albuquerque, 259, cj. 131, Perdizes, São 
Paulo/SP, CEP 05004-010 ou mediante consulta aos autos digitais da falência. Para esta 
finalidade, solicita-se que os interessados entrem em contato através do e-mail 
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https://www.ajruiz.com.br/processos


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 3538-9313, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

aj.grupolock@ajruiz.com.br para agendamento. 

Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2025. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 17 de março de 2025 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XVIII - Edição 4164 39

Varas de Falências

2ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais

PROCESSO Nº 1016591-16.2020.8.26.0100 - EDITAL DE FALÊNCIA FRUSTRADA PARA FINS DE ENCERRAMENTO COM 
PRAZO DE 10 DIAS PARA EVENTUAL MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS (ART. 114-A, CAPUT, 
DA LEI N.º 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE Rocchi & Carvalho Respresentações e Serviços 
Médicos Ltda, CNPJ N.º 09.674.662/0001-11, PROCESSO Nº 1016591-16.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo, 
informa a todos os interessados e credores que a Administradora Judicial informou ao Juízo que não foram encontrados bens 
para serem arrecadados podendo um ou mais credores ou eventuais interessados, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação 
deste, requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem a quantia necessária para custear às despesas processuais, 
bem como os honorários do administrador judicial, que são considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no 
inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei. Decorrido o prazo previsto sem manifestação dos interessados, o processo falimentar 
será encerrado. 1) PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: Os credores e demais interessados na presente Falência, terão o prazo de 
10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, para requererem o que for a bem de seus direitos, sob pena de que seja 
adotado o rito de falência frustrada ou com bens insuficientes para as despesas processuais, o que possibilitará o imediato 
encerramento da Falência, nos termos do art. 114-A, caput, da Lei nº. 11.101/2005. 2) CONDIÇÕES PARA O PROSSEGUIMENTO 
DA FALÊNCIA: O prosseguimento da presente Falência só será possível se os credores cumprirem o disposto no art. 114-A, § 
1º, da Lei n.º 11.101/2005, e dentro do prazo estipulado neste edital. E, para que este chegue ao conhecimento dos credores 
e demais interessados, e, ainda para que no futuro não se possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente edital que será 
publicado e afixado como determina a Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2025.

PROCESSO Nº 1046949-32.2018.8.26.0100 - EDITAL DE FALÊNCIA FRUSTRADA PARA FINS DE ENCERRAMENTO COM 
PRAZO DE 10 DIAS PARA EVENTUAL MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS (ART. 114-A, CAPUT, 
DA LEI N.º 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE Ponto Verde Artigos Esportivos Ltda (Atual 
SETE NEGÓCIO E SERVIÇOS LTDA), CNPJ N.º 04.882.844/0001-64, PROCESSO Nº 1046949-32.2018.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Adler Batista Oliveira Nobre, informa a todos os interessados e credores que a Administradora Judicial informou ao Juízo que 
não foram encontrados bens para serem arrecadados podendo um ou mais credores ou eventuais interessados, pelo prazo 
de 10 dias, contados da publicação deste, requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem a quantia necessária 
para custear às despesas processuais, bem como os honorários do administrador judicial, que são considerados despesas 
essenciais nos termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei. Decorrido o prazo previsto sem manifestação 
dos interessados, o processo falimentar será encerrado. 1) PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: Os credores e demais interessados 
na presente Falência, terão o prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, para requererem o que for a bem 
de seus direitos, sob pena de que seja adotado o rito de falência frustrada ou com bens insuficientes para as despesas 
processuais, o que possibilitará o imediato encerramento da Falência, nos termos do art. 114-A, caput, da Lei nº. 11.101/2005. 
2) CONDIÇÕES PARA O PROSSEGUIMENTO DA FALÊNCIA: O prosseguimento da presente Falência só será possível se os 
credores cumprirem o disposto no art. 114-A, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005, e dentro do prazo estipulado neste edital. E, para 
que este chegue ao conhecimento dos credores e demais interessados, e, ainda para que no futuro não se possa(m) alegar 
ignorância, extraiu-se o presente edital que será publicado e afixado como determina a Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2025.

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/2005), COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO 
(ART. 8º DA LEI 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE ATHOL PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 
11.270.471/0001-36); LSK ENGENHARIA LTDA. (CNPJ nº 57.660.961/0001-40); LSK ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ 
nº 46.941.742/0001-12); LRK CONSTRUÇÕES RESIDENCIAS LTDA. (CNPJ nº 13.967.597/0001-90); LDK EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 20.326.529/0001-07); LK 9 DE JULHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. (CNPJ 
nº 17.931.274/0001-05); LOCK CORPORATIVO LTDA. (CNPJ nº 00.345.605/0001-14); LOCK EDIFICAÇOES PREDIAIS LTDA. 
(CNPJ nº 68.333.061/0001-04) e RESIDENCIAL ESTAR MELHOR SAHY SPE LTDA. (CNPJ nº 42.919.805/0001-83) ? GRUPO 
LOCK, PROCESSO Nº 1024564-80.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou possa interessar que: 1) RELAÇÃO DE CREDORES: A 
Administradora Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A. (CNPJ nº 30.615.825/0001-81), representada pela Dra. 
Joice Ruiz Bernier (OAB/SP 126.769), apresentou a Relação de Credores que alude o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005 (fls. 
10.099/10.126 do processo), disponível no website da Administradora Judicial (https://www.ajruiz.com.br/processos), na forma 
da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal. 2) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, 
a falida ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, poderão 
apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra 
a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005. Nos termos do 
Comunicado CG nº 219/2018, disponibilizado no DJE, em 05/02/2018, as habilitações e impugnações de crédito deverão ser 
distribuídas POR DEPENDÊNCIA ao processo principal, por intermédio de peticionamento eletrônico INICIAL como INCIDENTE 
PROCESSUAL. 3) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos 
que fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, pelo prazo de 10 (dez) dias, em horário comercial e mediante 
solicitação prévia, nas dependências da Administradora Judicial, situada na Rua Lincoln Albuquerque, 259, cj. 131, Perdizes, 
São Paulo/SP, CEP 05004-010 ou mediante consulta aos autos digitais da falência. Para esta finalidade, solicita-se que os 
interessados entrem em contato através do e-mail aj.grupolock@ajruiz.com.br para agendamento. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 
2025.
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